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Dúvidas Técnicas
Existe uma lei que proíba o médico 
de realizar uma autoprescrição?

Conforme o Parecer do CFM nº 01/2014 
(disponível em:  http://www.portalmedico.
org.br/pareceres/CFM/2014/1_2014.pdf ), 
não há proibição expressa para eventuais 
autoprescrições por médicos, exceto no 
caso de entorpecentes e psicotrópicos, 
conforme disposto no art. 21 do Decreto-
-lei nº 20.931/32.

O Decreto-lei nº 20.931/32, estabelece em 
seu art. 21: “Ao profissional que prescrever ou 
administrar entorpecentes para alimentação 
da toxicomania será cassada pelo diretor ge-
ral do Departamento Nacional de Saúde Pú-
blica, no Distrito Federal, e nos estados pelo 
respectivo diretor dos serviços sanitários, a 
faculdade de receitar essa medicação, pelo 
prazo de um a cinco anos, devendo ser o fato 
comunicado às autoridades policiais para a 
instauração do competente inquérito e pro-
cesso criminal.”

Cabe ressaltar que a Portaria SVS/MS nº 
344/98 não veda a autoprescrição.

Assim, orientamos que se ela for fre-
quente por parte de um mesmo profissio-
nal, cabe negativa da dispensação, uma 
vez que pode estar havendo uso indevido 
e irracional da substância controlada para 
fins de alimentar a toxicomania, devendo 
o farmacêutico, comunicar o fato ao Con-
selho Regional de Medicina, para fins de 
apuração da conduta ética do prescritor. 
Segundo a OMS (1999), a toxicomania pode 
ser entendida como: um estado de intoxi-
cação periódica ou crônica, nocivo ao in-
divíduo e a sociedade, causada pelo uso 
repetido de uma droga.

Para acessar a norma consulte: https://
bit.ly/35qwiuE

Pode aceitar receituário de 
antimicrobiano sem carimbo?

Sim. De acordo com a Nota Técnica pu-
blicada pela Anvisa sobre a RDC n° 20/2011, 
datada de 24/09/2013 (disponível para acesso 
em: https://bit.ly/36GNT1o

Da identificação do emitente da prescri-
ção:

Segundo o Art. 5º da RDC nº 20/2011, 
a prescrição deve apresentar a identifica-
ção do emitente (prescritor): identificação 
do emitente: nome do profissional com sua 
inscrição no Conselho Regional ou nome 
da instituição, endereço completo, telefo-
ne, assinatura e marcação gráfica (carim-
bo). A prescrição deve identificar quem é o 
responsável por ela, com seu nome, assi-
natura e informação do número de inscri-
ção no seu respectivo Conselho Regional, 
sendo que estes dados não precisam ser 
apostos na receita na forma de carimbo, 
ou seja, podem ser dados já presentes em 
papel timbrado.

Qual a periodicidade para 
atualização dos Procedimentos 
Operacionais Padrão - POPs?

Não há um prazo estabelecido em le-
gislação para a atualização obrigatória dos 
POPs. Cabe a cada estabelecimento a defini-

Legislação

21



ção de sua rotina para revisão, que pode ser 
alterada em caso de mudanças na legislação 
ou nas práticas diárias do estabelecimento. 
Segundo a RDC nº 44/2009:

Art. 87. Os Procedimentos Operacionais 
Padrão (POP) devem ser aprovados, assina-
dos e datados pelo farmacêutico responsável 
técnico.

1º Qualquer alteração introduzida deve 
permitir o conhecimento de seu conteúdo 
original e, conforme o caso, ser justificado o 
motivo da alteração.

2º Devem estar previstas as formas de di-
vulgação aos funcionários envolvidos com as 
atividades por eles realizadas.

3º Deve estar prevista revisão periódi-
ca dos Procedimentos Operacionais Padrão 
(POP) para fins de atualização ou correções 
que se façam necessárias.

Para acessar a norma consulte: https://
bit.ly/35omtNG

Podem ser dispensados em uma 
mesma receita diferentes hormônios 
anabolizantes?

No caso de hormônios esteroides sujeitos 
ao controle da Portaria SVS/MS nº 344/1998, 
conforme previsto no artigo 87 da Portaria 
SVS/MS 06/1999, a receita conterá a prescri-
ção de no máximo, 03 (três) substâncias da 
lista “C5” (anabolizantes).

Para outras substâncias hormonais 
(não controladas), não há restrição de 
quantidade de hormônios distintos que 
podem ser prescritos. Nesse caso, compete 
ao farmacêutico a avaliação do receituá-
rio médico e contato com o prescritor nos 
casos em que forem verificadas incompa-
tibilidades.

Para acessar a norma consulte: https://
bit.ly/2suzHtT

O que é considerado rasuras e 
emendas nas prescrições?

Diversas normas citam que a prescrição 
de medicamentos não pode conter rasuras 
ou emendas (Portaria SVS/MS nº 344/1998, 
RDC n° 20/2011, RDC n° 44/2009, Resolução 
CFF n° 357/2001), fato este que impede a dis-
pensação.

Contudo, não é descrito em nenhuma 
norma a definição de rasura e emenda para 
facilitar o entendimento dos prescritores, 
dispensadores e pacientes.

Entendemos que a finalidade de constar 
tais definições em legislação seria evitar que 
receituários adulterados sejam dispensados. 
Em caso de dúvida a respeito da veracidade 
da informação descrita na receita, recomen-
da-se entrar em contato com o prescritor 
para confirmação dos dados e eventual subs-
tituição da receita, uma vez que a legislação 
(RDC nº 44/2009 e Resolução CFF nº 357/2001) 
descreve que não podem ser dispensados 
medicamentos cujas receitas estiverem ilegí-
veis ou que possam induzir a erro ou confu-
são. Também não está descrita em legislação 
a possibilidade ou impossibilidade de uso de 
diversas cores de canetas pelo prescritor ao 
realizar uma mesma prescrição. Recomen-
damos que o profissional busque o enten-
dimento da vigilância sanitária do município 
onde atua, para que possa seguir o mesmo 
entendimento do órgão que irá fiscalizar o 
cumprimento da legislação sanitária.

Para acessar a norma consulte: https://
bit.ly/2RV4Pxd

Quais são os balanços obrigatórios 
para substâncias e medicamentos 
sob controle da Portaria SVS/MS 
344/98?

Os estabelecimentos, em virtude da ati-
vidade desenvolvida, deverão apresentar 
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balanços específicos, respeitando os prazos 
determinados em legislação. Segue link para 
acesso à matéria completa sobre o assun-
to: https://bit.ly/2EmnhXA

É permitido ao farmacêutico negar a 
administração de um medicamento 
injetável quando o paciente 
comparece ao estabelecimento 
portando medicamento que foi 
adquirido em outro local?

Segundo informado pelo Departamento 
Jurídico do CRF-SP, não é possível condicio-
nar a prestação do serviço (aplicação) à com-
pra do medicamento no mesmo local, pois 
tal fato pode, em tese, configurar, venda ca-
sada, conduta vedada pelo Código de Defesa 
do Consumidor. Contudo, há a preocupação 
em relação à rastreabilidade e qualidade do 
produto que será administrado e eventuais 
prejuízos ao paciente decorrentes da má 
qualidade do medicamento e seu armazena-
mento inadequado. Diante disso, recomenda-
mos que seja solicitado o cupom fiscal que 
comprove a aquisição do medicamento além 
da solicitação para que o paciente realize a 
assinatura de um Termo de Ciência e Respon-
sabilidade assegurando que o medicamen-
to foi acondicionado adequadamente e com 
a identificação sobre a origem do produto 
(CNPJ da empresa e dados do medicamento 
contido na embalagem), para que seja pos-
sível a aplicação do medicamento injetável.

É importante ressaltar que, para a ad-
ministração de um medicamento injetável, o 
paciente obrigatoriamente deverá apresentar 
a prescrição emitida por profissional habili-
tado para a avaliação do farmacêutico. O pro-
fissional deverá ainda avaliar as condições do 
medicamento trazido pelo paciente (verificar 
se a embalagem está íntegra, se o produto se 
encontra no prazo de validade, se há sinais 
de adulteração da embalagem, se os dados 
de lote e fabricante estão adequados) com 

o intuito de não evidenciar adulterações do 
produto que venham comprometer a quali-
dade da terapia.

Caso seja observado qualquer desvio de 
qualidade ou suspeita de adulteração do pro-
duto, a administração do medicamento não 
deverá ser realizada, uma vez que há justifi-
cativas técnicas que embasam tal conduta do 
profissional. De acordo com o Código de Éti-
ca Farmacêutica, o trabalho do farmacêutico 
deve ser exercido com autonomia técnica e 
sem a inadequada interferência de terceiros, 
tampouco com objetivo meramente de lucro, 
finalidade política, religiosa ou outra forma 
de exploração em desfavor da sociedade.

Quais as atribuições e 
responsabilidades do responsável 
técnico (RT) e farmacêutico 
substituto (FS)?

De acordo com a Resolução CFF nº 
357/2001: Art. 19 - São atribuições dos farma-
cêuticos que respondem pela direção técnica 
da farmácia ou drogaria, respeitada as suas 
peculiaridades:

1. Assumir a responsabilidade pela exe-
cução de todos os atos farmacêuticos prati-
cados na farmácia, cumprindo-lhe respeitar e 
fazer respeitar as normas referentes ao exer-
cício da profissão farmacêutica; (...)

Parágrafo único. Todos os farmacêuticos 
respondem solidariamente pelos itens cons-
tantes neste artigo.

Para acessar a norma consulte:  https://
bit.ly/35ona9K

Segundo a Deliberação nº 247/04 do CRF-
-SP: https://bit.ly/2Pq6ARf

Art. 1º - O profissional farmacêutico que 
ocupar a direção técnica de um estabeleci-
mento que comercialize, distribua, dispense, 
transporte ou produza medicamentos, será 
denominado de farmacêutico responsável 
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técnico, desde que promova a assunção pe-
rante o CRF-SP.

Art. 2º - O profissional farmacêutico que 
substituir o responsável técnico, quando de 
sua ausência no estabelecimento, ou ainda 
que exerça suas atividades no local, será de-
nominado de farmacêutico substituto, desde 
que promova a assunção perante o CRF-SP; (...)

Art. 5º - O farmacêutico responsável téc-
nico se responsabilizará por todos os atos 
praticados no estabelecimento, respondendo, 
em qualquer situação, solidariamente com os 
demais funcionários em decorrência da res-
ponsabilidade “ in vigilando” e “ in eligendo”.

Parágrafo único: O farmacêutico substi-
tuto se responsabilizará solidariamente, por 
todos os atos praticados no estabelecimento 
no horário declarado em termo de compro-
misso de prestação de assistência.

Eventualmente, acontece de um 
farmacêutico que se desliga do 
estabelecimento deixar pendências 
de atribuições técnicas na drogaria, 
como por exemplo, não enviar 
todos os arquivos ao SNGPC até o 
seu último dia de trabalho. Como 
proceder nesses casos?

Durante o período em que o farmacêuti-
co permanecer vinculado ao estabelecimen-
to (seja no cargo de responsável técnico ou 
substituto) deverá cumprir com a legislação 
vigente no país e as suas atribuições profis-
sionais legalmente regulamentadas.

Segundo o Código de Ética Farmacêutica 
– Anexo I da Resolução n° 596/2014 do CFF:

Art. 4º - O farmacêutico responde indivi-
dual ou solidariamente, ainda que por omis-
são, pelos atos que praticar, autorizar ou de-
legar no exercício da profissão. (...)

Art. 10 - O farmacêutico deve cumprir as 
disposições legais e regulamentares que re-

gem a prática profissional no país, sob pena 
de aplicação de sanções disciplinares e éticas 
regidas por este regulamento.

De acordo com a Resolução do CFF nº 
357/2001:

Art. 40 - Para a baixa da responsabili-
dade técnica, o farmacêutico deve apresen-
tar à autoridade sanitária local um levanta-
mento do estoque das substâncias sujeitas 
a controle especial e/ou dos medicamentos 
que as contenham até seu último dia de tra-
balho naquele estabelecimento. (...)

Art. 120 - O farmacêutico que não pres-
tar efetiva assistência farmacêutica aos es-
tabelecimentos sob sua responsabilidade 
técnica, ficam sujeitos às penas previstas 
pela legislação.

Art. 121 - O poder de punir disci-
plinarmente compete, com exclusivi-
dade, ao Conselho Regional de Far-
mácia que o faltoso estiver inscrito ao 
tempo do fato punível em que incorreu. 
Segundo a Lei nº 5.991/1973:

Art. 16 - A responsabilidade técnica do 
estabelecimento será comprovada por de-
claração de firma individual, pelos estatu-
tos ou contrato social, ou pelo contrato de 
trabalho do profissional responsável.

• 1º - Cessada a assistência pelo término 
ou alteração da declaração de firma indivi-
dual, contrato social ou estatutos de pessoa 
jurídica ou pela rescisão do contrato de tra-
balho, o profissional responderá pelos atos 
praticados durante o período em que deu 
assistência ao estabelecimento.

• 2º - A responsabilidade referida no pa-
rágrafo anterior substituirá pelo prazo de 
um ano a contar da data em que o sócio ou 
empregado cesse o vínculo com a empresa.

Em caso de profissionais que não cum-
prem com suas atribuições no período em 
que permanecem vinculados à farmácia, 
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cabe denúncia devidamente fundamentada 
ao CRF-SP para apuração da conduta ética 
do profissional.

Para acessar a norma consulte: https://
bit.ly/2YSpTpJ

Posso atuar como Perito Judicial?

Segundo o Código de Processo Civil (Art. 
156), o perito judicial é um auxiliar do juiz, 
ele contribui para o julgamento, transmitin-
do ao magistrado suas impressões técnicas e 
científicas sobre os fatos discutidos na ação, 
registrando-as em um laudo pericial (DIDIER, 
BRAGA & OLIVEIRA, 2010).

Ainda segundo o mesmo diploma legisla-
tivo (Art. 145 do Código de Processo Civil), os 
peritos deverão ser profissionais graduados e 
devem comprovar sua especialidade median-
te certidão do respectivo órgão profissional. 
Assim, para o cadastramento de intenção 
para ser perito judicial, é necessário que o(a) 
farmacêutico(a) possua uma das especializa-
ções reconhecidas por esta autarquia, cuja 
lista se encontra na Resolução nº 572 do Con-
selho Federal de Farmácia.

Cabe informar que o trabalho como pe-
rito judicial não caracteriza relação de em-
prego e também não é um concurso público, 
portanto, não comporta definição de piso sa-
larial ou concessão de benefícios, sendo que 
os honorários devidos ao perito serão fixados 

pelo juiz, de acordo com diversos fatores, en-
tre os quais a natureza da causa, sua comple-
xidade e o trabalho desenvolvido.

Não há impedimentos para ser nomeado 
perito judicial quanto à função exercida pelo 
profissional, podendo ser responsável téc-
nico por drogaria ou farmácia, entre outros. 
Em relação aos profissionais que atualmente 
ocupam cargo público, persiste-se vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos, 
nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Cons-
tituição Federal. Exceção à regra, nos termos 
da alínea “b” do mesmo artigo, é o profissio-
nal farmacêutico ocupante de um cargo de 
professor, o qual poderá acumular com outro 
técnico ou científico, no caso em tela, a no-
meação para perito judicial.

A nomeação para perito judicial depen-
derá de convocação da Justiça (Estadual 
ou Federal) para determinados processos, 
abrangendo o trabalho em toda área de com-
petência dos ramos do Poder Judiciário, dan-
do-se preferência às nomeações conforme 
proximidade de residência do perito em rela-
ção ao Juízo nomeante.

Após aprovação da inscrição como pe-
rito pelo respectivo tribunal, as nomeações 
acontecerão conforme a demanda de cada 
comarca e, poderão ser renunciadas, quando 
alegado e comprovado justo motivo, nos ter-
mos do que preceitua o artigo 157 do Código 
de Processo Civil.
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